
 

 1 

EXMO. SR. DESEMBARGADOR LEOPOLDO AUGUSTO BRÜGGEMANN, 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA 
 
 
 
 
Requerimento administrativo 
Ataques antidemocraticos à Justiça 
Eleitoral. Plano de segurança e 
contingência para a eleição 2022 e outros 
assuntos.    
   
 
 

 
 

 
 
 
  
 

 
 
SINTRAJUSC - SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NO PODER JUDICIÁRIO FEDERAL EM SANTA CATARINA, entidade sindical de 
primeiro grau, com sede em Florianópolis, na Rua dos Ilhéus, nº 118, sobreloja 03, 
Edifício Jorge Daux, Centro, Florianópolis, CEP 88.010-560, CGC/MF número 
02.096537/0001-22, neste ato representado por sua Coordenadora Geral, Denise 
Moreira Schwantes Zavarize, vem à presença de V. Exa., com fundamento nos 
artigos 104 e 240, “a”, da Lei 8.112/90, expor e requerer o que segue: 

 
 
1.  O requerente é entidade sindical de primeiro grau que 
representa os servidores públicos civis federais dos diversos ramos do Poder 
Judiciário da União no Estado de Santa Catarina, inclusive os da Justiça Eleitoral.  
 
 A ele incumbe a defesa dos direitos e interesses coletivos 
e individuais da categoria, tanto em questões administrativas quanto judiciais, por 
expressa determinação da Constituição Federal (art. 8o, III) estando com ela de 
acordo o estatuto social.  
 
 Paralelamente à autorização constitucional mencionada, 
a lei ordinária estabelece como direito do servidor público civil federal ser 
representado por seu Sindicato “inclusive como substituto processual” (Lei 8.112/90, 
art. 240, “a”). 
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2.   ATAQUES ANTIDEMOCRÁTICOS À JUSTIÇA 
ELEITORAL. PLANO DE SEGURANÇA E CONTINGÊNCIA PARA A ELEIÇÃO 
2022 E OUTROS ASSUNTOS 
 
 
2.1.  Diante dos constantes ataques ao Estado Democrático 
de Direito, inclusive com ataques às instituições, como o Tribunal Superior Eleitoral 
(TSE) e o Supremo Tribunal Federal (STF), bem como o acirramento de notícias 
falsas em torno das urnas eletrônicas, o Sindicato se preocupa com a segurança 
dos servidores  e dos demais envolvidos na eleição de 2022. 
  
2.2.  Nesse sentido, no último dia 17.05.22, o SINTRAJUSC 
dialogou com os servidores, e a pauta incluiu a segurança nas eleições e demais 
assuntos pertinentes ao processo eleitoral. 
 
2.3.    Na oportunidade, deliberou-se que o Sintrajusc iria 
verificar “(...) junto ao TRE-SC, se há Plano de Segurança e Contingência para a 
eleição 2022 visando à segurança dos servidores e o treinamento dos mesários 
para lidar com situações que aparecerem.” (fonte: 
https://www.sintrajusc.org.br/reuniao-com-servidores-do-tre-sc-destaca-cobranca-
por-plano-de-seguranca-na-eleicao-2022/). 

2.4.    Bem como se há estrutura informativa, orientações 
direcionadas aos servidores e treinamento de mesários buscando estratégias e 
sinergia entre os envolvidos com a realização do pleito. 

2.5.  Outra preocupação versou sobre como haverá a 
cobrança da postura adequada dos eleitores nas seções eleitorais, evitando 
tensionamentos, e se está previsto, em caso de necessidade, atendimento à saúde 
física e psicológica dos servidores.  
 
2.6.  De acordo com as informações prestadas pelo corpo 
diretivo do Tribunal Superior Eleitoral aos dirigentes sindicais que compõe a 
Diretoria da FENAJUFE, os Tribunais Regionais Eleitorais deverão manter estreita 
articulação com os responsáveis pela  segurança pública e polícias militares, civis e 
federal, tanto para garantir a segurança dos servidores e demais envolvidos no 
pleito como para impedir abusos. 
 
3.    REQUERIMENTO: 

 
3.1. FACE AO EXPOSTO, requer a V. Exa. o que segue: 
  
 
a) Informações quanto ao Plano de Segurança e Contingência 

para a eleição 2022, visando à segurança dos servidores e do treinamento dos 
mesários para lidar com situações que aparecerem no dia da eleição; 
 

 

https://www.sintrajusc.org.br/reuniao-com-servidores-do-tre-sc-destaca-cobranca-por-plano-de-seguranca-na-eleicao-2022/
https://www.sintrajusc.org.br/reuniao-com-servidores-do-tre-sc-destaca-cobranca-por-plano-de-seguranca-na-eleicao-2022/
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b) Informações quanto à articulação do TRE-SC, com as força de 
segurança pública, como policias militares, civis e federal; 

 

c) Que seja agendada reunião com a Direção do Sindicato, para 
tratar das questões trazidas neste documento. 

 
 Pede deferimento.  
 
 Florianópolis, 25 de maio de 2022.  
 
 
 ......................................................................... 

                                   DENISE MOREIRA SCHWANTES ZAVARIZE 
                                  Coordenadora Geral do SINTRAJUSC 
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